
PLANO DE TRABALHO
Dados da da Sociedade Givil

ANEXO I

l. Dados da OSC.'

Nome Emrywarlal: Creche Jesue de Nazareth lll

Nomehntasla:

CNPJ: O0.444.286/000í-02

Endereço: Rua Rita Mendes de Oliveira, no 419

Bafizo: Jardim das Orquídeas lüunlcíNo: S.B.Campo

CEP: 09854-310 Telelone/Fax:4358-3006e4358-2298

E-mall: q_nazareth 1 @globomail. com

Slte/Blog: https://ccreche.blogspost.com

Local de Atendimento:

Nolne Empresarlal: Creche Jesus de Nazareth lll

NomedaCreche: CrecheVidaNova

CNPJ: 00.444.286/0003-ô6

Endereço: Rua Dom Oscar Romero, 114

Balno: Jardim das OrquÍdeas frlunlcíplo: S.B.Campo

CEP: 09854-350 Tereíone/Fax: 4357-7335

E mall: üechejesusdenazarethkes@yahoo. com. br

2. Dados do Representante Legal:

No/ne Completoi Nerina Rubino

Cargo: Presidente

Procundor(a):

Período do Nandato: 2610212019 a 2610212021
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PLANO DE TRABALHO
ldentiÍicacão do Obieto a ser Executado e Metas a serem Atingadas

ANEXO II

NomedaEnüdade: Creche Jesus de Nazareth lll

> Contertualização da Proposta

A ConstituÍção Federal determìna gue a educação ó dÍreito de úodos e dever do Fsúado e da fâmília (aftigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de diferentes níveis e etapas educacionais, dentre as quais a educação
infantil, ofertada em creches e pré-escolas às cianças de até cinco anos de idade (artigo 208).
Ás rnstiÍulgões de educagão infantil, localàadas no munieÍpio, compoèm o s,'sfema de ensino municipal, sejam
públicas, mantidas e adminìstradas pelo Poder Público federal, estadual, distrÍtal, municipal (LDB, art. 19, inciso I), ou pivadas
sordo mantìdas e administradas por pessoâs f/sr'cas ou jurÍdicas de direito privaclo (LDB, art.
19, inciso ll), que se arganizam em dois grupos: com fins lucrativos e as comunitáriaq confessrb/',ais ou frlantrópicas sem fins
lucrativos. ïodas as instituições privadas devem ter capacidade de autofrnancìamento
(Constituição Federal, art. 209; LDB, aft. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Público e a instÍtuição, estratégia presente em muitos municípios para garantir a oferta da
educação infantil, prêssupõe como lnÍeresses comuns o atendimento educacional à criança em mútua colaboração para atingir
este objetivo.

A atuação do Poder Público não se limlta ao repasse de recursos, mas envolve permanente supèrvisão, formação contÍnuada,
assessonã técnica e pedagógica, ações que expressârn o real compromisso com a
qualidade do atendimento às crianças, assim como fortalecer a parceria com os seÍores da sociedade civil.

> Do Objeto a ser Executado

Gêsúão € acompanhamento dos recursos frnanceiros a serêm repassados pêlo Município, com base no câlculo de valor
aprësentado pela Secretaria de Educação, para atendimento educacÍonal em perÍodo integral
de cn'anças de O a 3 anos, no período de vÌgência da parceia.
Os valores repassados serão obigatoriamente empregados para execução das despesas previstas no presente plano de
trabalho, sendo válidos durante a vÍgência do ajuste perlinente.

Valor per capita mensat:
Berçário
lnfantil

R$

R$

732,27

585,76

Número de Alunos Atendidos:

Turma:
Alunos Turmas

Berçário: 0 0

lnfantil: 96 4

TOTAL: 96 4

Previsão de lnicio e Fim da Execução do Objeto

lnício:

Término:

data de assinatura do Termo

3í de dezembro de 2020
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PLANO DE TRABALHO
Execução e Prestacâo de Contas

ANEXO l[

Nome da Enddads; Creche Jesus de Nazareth lll

> Etapas ouFases deExecução

A execução do objeto sará realizada através do atendimento mensal no serviço de crache e está atrelada ao Calendáio
Escolar do MunicÍpio.
Esta entidade está ciente quanto à obigatoriedade dê entregar o relatório dos atendimentos efetuados no mês anterior à
Secretaria de Educação até o dia 10 de cada ,nés, constando planilha demonstrativa do número de
crianças atendidas e certidões de regulaidade frscal, previdenciária, tibutária, de contibulções e de d[vida ativa, para
atestação peto Depaftamento de Ágões Educacionais e liberação dos repasses.
Iodas as vagas serão preenchidas por crianças da lista encaminhada pela Secretaria de Educagão, respeitando-se a
classifrcação. O atendimento não justificado conforme apontado na planilha de justifrcativa

implicará no estorno do valor per capita refêrente à uiança matriculada.
O atendimento âs cnangas em comprovada situação da risco somente será aceito quando do encaminhamento pela Secretaria
de Educagão.
Caso o atendimento rcalizado seja menor do que o previsto no presente plano de trabalho, a Secretaia da Educação poderá
proceder com os a7usÍes necessánbs aos repasses mensais.
A SE-117 será comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de qualguer um dos funcionáios
pertencentes ao quadro de pessoa/ da entidade raferente ao ajuste da que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor deliberando a dispansa. Caso se7ã autoizada a drspens€,
deverá ser realizado mediante cumprimento do aviso prévio trabalhado.

Os materiais permanentes adqulridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao MunicÍpio de São Bernardo do Campo,
através da emr'ssão de Termo de Doagão.

> Monitoramento e Avaliação
A Secretaria de Educaçâo realizará procedimentos de monÍtoramanto e frscailzação da parceia, inclusive por meio de visìtas in
Ioco, para avaliação do cumprimento dos objetivos e metas estabe/ecrdos no Plano de
Trabalho. A entidade consolidará os gasÍos em planilha de gestão e emitirá guadtimestralmentê o Relatório de Execução do
Objeto, que servirá de ôase para a ernlssão do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
pelo gestor da parceria, que o submeterâ â Comlssão de Monitoramento e Avaliação designada para a homologação.
A entidade apresentará quadrimestralmente à üvisão de GesÍão e Controle de Ajustes - SE-33, a prestação de contas dos
reeursos recebidos, consolidada na planilha de gestáo para a análise do cumprimento
do objeto e atingimento dos resu/fados pacÍuados no plano de trabalho sob os aspectos qualitativo e quantitativo, os guars são
norteados pelo manual de gestão emitido pela Secretaria da Educagão.
O Depaftamento d6 Orçamanto e Controladoria da Secretaia de Finangas efetuará a análise financeira da prestação
de contas, correlacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando quanto ao
atendimento da legislação peftinente.

> Prxtação de Contas

O Manual de Gestão 2017 e seu Anexo I - Creches Conveniadas, bem como atualizações posÍerrbres, fazem parte deste plano
de trabalho para fins de consulta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A prestação de contas, com poriodicidade quadimastral, será entregue conforme cronograma abaixo:

10 quadrimestre de 202A: a6 o 1ú dia útÍt do mês de maio de 2020
? quadrimestre cle 2O20: até o 1@ dia útil do nês de setembro de 2020
3 quadimestre de 2020: até o 10 dia útÍl do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, seráo aprêsentados os documentos de acordo com o termo de colaboragão e legislação vigente.
A talta da entrcga da prestagão dê contas nos prazos esÍaÕe/ecrdos resultará na imediata sürspénsão do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente após a total regulaização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos RecuÍsos Financeiros

Recurcos Humanos

ANEXO IV

Nomê da Enddade: Creche Jesus de Nazareth lll

> QUADRO DE FT'NCIONARIOS

Nome do Funcionário: Função:
Garga Horária

Semanal:
Data de Admissão:

Quésia Manftinatto Dias Dirêtora 40h &t0Ê/t2o19

lrmã Dzuzelina Carvalho de Oliveira Coordenadoora 40h 08/0312019

Adriana da Silva Bastos Santos Professora Dens-lnf loh o'Ut2t2016

Arlene Aparecida dos Santos Maia Professora Dens-lnf 40h 03/08/2015

Elisangela Gislene da Silva Professora Dens.lnf 40h un2tn14
Marìane Matos Rìbeìro Profêssora Dêns.lnf 40h 24tO7t2018

Geisa de Jesus Santos Professora Dêns.lnf 40h 08/03/2019

Alexandra Coura Francisco Auxiliar de Sala lmh ã,tÉt2015

Elisangêla Santana Cardoso Fortunato Auxiliar dê Sala 40h 7go1tn13

Marcia Maria de Souza Silva Auxiliar de Sala 40h 13t03m1g

Monalisa Cristina Gonçaves Auxiliar de Sala 40h 01n7t2o19

Maria AldiEne de Araújo Silva Auxiliar de Limpeza 40h ozü5f?sl9

Francisca Orlanda Oliveira de Lima Auxiliar de serviços Gerais 40h 17n1rn13

Edivania de Sousa Alcantara Cozinheira 40h og04tnl7
Rogêan€ de Araújo Silva Cozinheirâ 40h 01109/20@

À contratar Auxiliar administraüvo 40h
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nome da Entidade.' Creche Jesus de Nazareth lll

Valor Per Capita Total Mensal: R$ 56.232,96

cusïo rlrEvsAr

Valor ïotal Mensal . JaneiÍo a FevereiÍo/2o2o

Função:
Carga

HoÍáÍia
Semanal:

Ouant:
Valor do Sâlário

Líquido:
Encargos BeneÍícios: Férias: Total Mensal:

Diretoda Pedagógica 40h 1 3.560,00 1.800,00 261.72 1.78€'67 RS 5.770,61

Coordenadora Pedagógica 40h 1 2.827.78 1.4n,78 21.72 1.419,19 R$ 4.397,55

Professora Dêns.lnf 40h 1 2.014,89 931,81 153,22 982,23 RS 3.181,77

Professora Dens.lnf 40h 1 2.014,89 931,81 153,22 %2,23 R$ 3.181,77

Professora Dens.lnÍ 40h 1 2.O34,41 941,04 284,53 991,82 Ri 3.342,63

Professora Dens.lnf 40h 1 1.952,45 922,59 153,22 958,35 R$ 3.108,12

ProÍessora Dens.lnf 40h 1 1.952,45 922,59 281,95 958,35 R$ 3.236,35

Auxíliar de'Sala 40h 1 1.314,49 587,45 153,22 633,98 R$ 2.107,59

Auxiliar de Sala 40h 1 1.327,23 593,26 153,22 640,16 R$ 2.127,06

Auxiliar de Sala 40h 1 1.327.23 593,26 153,22 640,16 R$ 2.127,06

Auxiliar de Sala 40h 1 1.274,O4 581,63 153,22 618,56 R$ 2.060,rt4

Auxiliar de Serv.Gerais 40h 1 1.245,92 556,92 153,22 600,95 R$ 2.006,1.1

Auxiliar de Limpeza 40h I 't ,196,00 546,00 153,22 580,67 R$ Í.943,61

Cozinheira 40h 1 1.255,50 567,00 153,22 607,50 R$ 2.026,35

Cozinheira 40h 1 1 .318,68 s89,68 153,22 636,12 RS 2.114,59

Auxiliar Administrativo 40 1 1.547,OO 731,00 153,22 759,33 R$ 2.494,50

1 R$

I R$

I R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

I RS

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

I R$

1 R$

1 R$

1 R$

I Rf
1 R$

1 RS

1 R$

28.í62,96 13,225,82 2.688,56 1.149,69 R$ 45.227,03

Dissidio: 5% í.408,15 OGí,29 134,4:l 5?,48 R$ 2.26r,35

29.577,11 ,l3.887,1í 2.822,55 1.2O7,17Valor Total Mênsal - Março a Dêzembto/2020:
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Entidade; Creche Jesus de Nazareth lll

í. Dêspesas gêrais de Custelo: Valor Mensal
Janeiro a Fevereiro:

Valor Mensal
Margo a Dezembro:

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 4.000,00 R$ 3.500,00

Equipamentos de proteção individual, exames admissionais/demissionais/pèriódicos: R$ 80O,0O R$ 400,00

Materiais didáticos: R$ 907,93 R$ 1.200,00

r Materiais de escritório: R$ 800,00 R$ 317,78

a Materiais para biblioteoa: R$ 700,00 R$ 200,00

a Materiais para educação Íisica e recreação: R$ 400,00 R$ 200,00

Material de limpeza e higiene i itens de cama e banho: R$ 1 .200,00 R$ 1.200,00

a Estudo do mêio: R$ 300,00 R$ 300,00

Pequenas despesas com manutenção do imóvel: R$ 800,00 R$ 328,80

a Contador, sendo mensalmente o valor de ató 1 (um) salário mÍnimo federal: R$ 998,00 R$ 998,m

. CombustÍvelparadeslocamentosàSecretariadeEducaçáo,sêndoovalorde R$ 100,00 R$ 100,00
até R$ í50,00 (cento e cinquenta reais) mensalmente:

2. Despêsas de Capltal: Bêm Pêrmanente Pedagóglco, Admlnistratlvo/ ceral (limltado
a 30% do Valor Mênsal dê cadâ

Subtotal: R$ 11.005,93 R$ 8.74d.,58

Locação de imóvel R$ 5.A24,48 R$ 5.824,48

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 16.830,4í R$ 14.569,06

r 130 salárlo: R$ 43.488,22

o Programa Escola Linda R$ 33.000,00

Educação Makêr - Custelo: R$ 5.000,00

a Educação Makêr - Capltal: R$ 3.000,00

Bem Permanente Pedâgóglco/ Adminlstrativo/ Gêral: R$ 1.320,00

CUSTEIO - Total: R$ 828.147,50

CAPITAL-Total: Ri 4.320,00

PLANODETRABALHO-VALORTOTAL: R$ 830.467,50

As ações descritas nos ltêns êlencados serão êxêcutadas utllizando os valorês lndlcados aclma, rêspeltados seus rêspêctivos
segmentos. No final do exêÍcicio, os saldos dê câda um dos segmentos, caso halam, podeÍão ser remanejados
êntrê si, dêsdê quê atêndldas todas as necêssldades da crechê, limltado ao valor total do presente Plano de Trabalho ê prlorlzâdas
as despesas dê Rêoursos Humanos (Despêsar dé Pessoal), Excetuam-sê da lnstrução supracitada os valores
complêmêntares previstos e do itêm 2 - Despesas dê Capital, os quais dêvêrão ser utillzados excluslvamentê para a finalldade
corrêspondente. Havêndo algum remaneJamênto de saldos, atêndldas as condições aclma, será indispensável
a dellbêÍação do conselho responsávêl, ÍeglstÍadâ em ata, em que conste as alterações e suas lustificativas.

Valor total disponível para
despesas gerais:

Janelro a
ValoÌ Mensal

Março a D,êzembro:

Valor Mênsal: Ri Íí.005,93 R$ 8.7'14,58

VALORES COMPLEMENTARES (ANUAL):
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PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Repasse

ANEXO VII

NomedaEnüdâde.' Creche Jesus dê Nazareth lll

São Bernardo do 5 de dezembro de 2019

Nerina Rubino

Presidente

608.796,08

/$.000,00

5.600,00

í3.8í5,86

4.777,AO

3.400,00

2.800,00

í4.400,00

3.600,00

4.888,00

33.000,00

{1.976,00

1.200,00

69.893,76

5.000,00

3.000,00

1.320,00

@.217,49

3.500,00

400,00

1.200,00

3't7,78

2Q0,00

200,00

1.200,00

300,00

328,80

998,00

í00,00

5.E24,44

83.786,56

47.44434

3.5@,00

400,00

Í.200,00

317.74

200,00

200,00

1.200,00

300,00

32E,80

99E,00

100,00

5.824,4E

47.484,&

3.500,00

400,00

1.200,00

317,74

200,00

200,00

1.200,00

300,00

328,E0

99E,00

100,00

5.424,4E

52.067,rt4

47.&,fi

3.500,00

4@,@

1.200,00

317,78

200,00

200,00

1.2@,00

300,00

328,80

998,00

100,00

5.824,48

47.,18E,3E

3.500,00

400,oo

1.200,00

317,78

200,@

200,@

í.2@,00

300,00

32E,EO

99E,00

100,@

5.E24,4

Julho
2Ú20

47.4W,38

3.500,00

/too,0O

1.2@,@

317,78

200,00

2@,00

1.200,m

300,00

328,80

998,00

100,00

5.424,48

62.067,4

Junho
zom

47.4Ea,38

3.50O,00

,100,00

í.2@,00

317,7a

200,00

200,00

1.200,00

3@,00

328,80

998,00

í00,00

s.824,4

47.&,fi

3.500,00

zlo0,00

1.200,@

317,74

200,00

200,00

1.200,@

300,@

328,EO

998,00

100,m

5.824,4

47.48€'38

3.500,00

400,00

1.200,00

317,74

200,00

2@,00

'1.200,00

300,00

328,80

99E,00

100,00

5.824,48

5.@0,m

3.@0,00

47-48€,#

3.500,@

!Í00,00

1.200,@

317,74

200,00

200,00

't.200,00

300,@

328,80

998,@

100,00

5.824,&

45.227,O3

4.000,00

800,00

907,93

8@,00

700,00

rtoo,00

1.200,00

3@,00

800,@

998,00

100,00

5.824,11€

62.067,U

66.956,14

4.@0,@

8@,O0

907,93

8@,00

7m,00

400,00

í.200,@

300,00

E00,00

99E,00

100,00

5.824,48

't.320,00

l0í9

33.000,00

sêgmêmos dê Des

Pessoal ê encargos sociais/ 130

saláÍio:

Dêspêsas de @nsum (água, luz,
tElefone, gás)

Equip. proteçáo individual, èxam€s
admissionais/demissionais/p€riódicos:

Materiais didáticos:

Matêriais de escritório:

Matsriais paE biblioteca:

MateÍiais pala edu€ção íísica e
recrea$o:

MatâÍialdê limpeza ê higiênê / itens d(

ero e banho:

Estudo do reio:

Pequenas despesas @m mnúsnção
do imóvel:

ProgËma Escola Linda:

Contadoí, sendo rensalrente o vaÍoÍ
de ató I (um) salário mínimo fedêEl:
Combustível paE deslocamêntos à
Secretaria da Edueção:

Locação de inúvel:

Edu€ção Maker - Custeio:

Educaçáo MakeÍ - Capiial:

Bêm Pemnente Pedagógìco/
Administrativo/ GeEl::

!


